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Um equívoco muito comum é o 
trabalhador acreditar que porque 

Sem Baixa na Carteira de Trabalho posso 
arrumar novo emprego?
a Carteira de Trabalho não foi 
baixada, a empresa não fez a 
anotação de encerramento de 
vínculo do trabalho, fica impos-
sibilitado de ter um novo registro 
de trabalho.
Essa não é uma verdade, mesmo 
sem a baixa na Carteira de Tra-
balho é possível ter a anotação 
de um novo registro, e a expli-
cação é simples, uma mesma 
pessoa pode ter vários contratos 
de trabalho simultâneos. 
Contratos simultâneos são co-
muns para médicos, enfermeiros, 
que muitas vezes trabalham em 
vários locais, mas nada impede 
que outros trabalhadores de 
outras áreas se encontrem na 
mesma situação.

O principal problema de não ter a 
baixa na Carteira de Trabalho é 
ter dificuldade para receber o Se-
guro Desemprego, já que é um 
benefício pago a quem não tem 
emprego, e se a Carteira não foi 
baixada, o sistema vai entender, 
que o trabalhador não tem direito 
ao benefício, porque ainda está 
trabalhando. 
Assim, também quem tem dois 
empregos, se for demitido de 
um não terá direito ao Seguro 
Desemprego.
Existem algumas formas de 
resolver a situação, a primeira e 
mais rápida é entrar em conta-
to direto com o empregador, e 
solicitar seja dada a baixa, com 
a atualização do encerramento 

do Contrato de Trabalho junto 
ao sistema, que é hoje todo 
digitalizado. Lembrando que é 
obrigação da empresa proceder 
a baixa adequadamente, e, que 
se a falta de baixa causar algum 
transtorno, é possível até um 
pedido de indenização.
Nas situações em que couber 
indenização é preciso que o 
pedido seja realizado via judicial, 
no momento imediatamente pos-
terior ao acontecimento do fato 
danoso, por exemplo, a recusa 
do pagamento do Seguro De-
semprego, em função da falta de 
baixa ou de anotações incorre-
tas, o direito se inicia no momen-
to em que o benefício é negado, 
e perdura por no máximo 2 anos, 

por isso é importante, ser rápido, 
e, principalmente ter provas dos 
danos causados.
Quando o contato com a em-
presa se torna impossível, a 
alternativa seguinte, seria levar a 
documentação que comprove o 
término do Contrato de Trabalho, 
junto ao Ministério do Trabalho 
e solicitar a correção direto no 
sistema.
Importante frisar que se houve 
alguma ação judicial, a baixa 
pode ser requerida no processo 
judicial, e a anotação pode ser 
realizada até pelo Juiz do Traba-
lho, caso a empresa se recuse a 
dar a baixa.
O caso extremo seria a neces-
sidade de uma ação judicial 

específica para a Declaração de 
Encerramento do Contrato de 
Trabalho, e, isso pode acontecer 
antes mesmo que o trabalhador 
passe por alguma situação de 
constrangimento.
Como todos os sistemas são 
automatizados, em tese não há 
a necessidade de o trabalhador 
comparecer ao local de trabalho 
para a baixa, a, empresa pode 
dar a baixa direto, mas se houver 
a solicitação de comparecimen-
to, e para os que ainda têm o 
documento em papel, é importan-
te comparecer pessoalmente ou 
enviar procurador.
Se houver dúvida nesse sentido 
é importante consultar um advo-
gado especializado no assunto.

O governador Tarcísio de Freitas, 
junto aos secretários de estado 
da Educação, Renato Feder, e 
de Segurança Pública, Guilher-
me Derrite, anunciou um pacote 
com políticas públicas para am-
pliar a segurança da comunidade 
escolar em todo o Estado. As 
novidades foram apresentadas 
após uma visita à Escola Estadu-
al Thomazia Montoro.
No âmbito da Secretaria da Edu-
cação do Estado de São Paulo 
(Seduc-SP), serão de R$ 240 
milhões para contratação de 550 
psicólogos e 1.000 seguranças 
privados para atuar nas escolas 
estaduais. Além da ampliação 
do número de professores com 
horas exclusivas para lidar com 
questões de convivência e atu-
alização da Plataforma Conviva 
– Placon, local para registro de 
ocorrências escolares na rede 
estadual de ensino.
“As medidas são resultado 
de uma ampla pesquisa que 
fizemos com os profissionais da 

Governo de SP anuncia pacote com políticas públicas para 
ampliar segurança nas escolas em todo Estado

educação, em uma construção 
conjunta para a definição de 
estratégias que contribuam para 
um melhor ambiente escolar”, 
destacou o governador Tarcísio 
de Freitas.
Psicólogos na Educação
A nova contratação do programa 
Psicólogos na Educação já está 
em andamento com previsão de 
conclusão em até 180 dias, em 
um investimento de R$56 mi-
lhões. O atendimento que antes 
era remoto agora será presen-
cial. Os psicólogos ficarão nas 91 
Diretorias de Ensino e vão atuar, 
cada um, em até 10 escolas por 
semana presencialmente, com 
pelo menos 600 mil horas de 
atendimento.
Segurança Privada
Os seguranças representam 
investimento de R$ 60 milhões. 
Os profissionais serão alocados 
em regiões mais vulneráveis, a 
serem definidas pela Seduc-SP 
junto a equipe do Programa de 
Melhoria da Convivência e Prote-

ção Escolar (Conviva SP).
Ampliação do Conviva SP
Dentro do Conviva, 5 mil pro-
fessores, um por escola, terão 
jornada de 10 horas semanais 
exclusivas para disseminar 
ações do programa em suas es-
colas. Este período de trabalho 
representa R$ 120 milhões. Por 
fim, o novo aplicativo da Placon 
vai contar com informações inte-
gradas da Educação, Segurança 
Pública, Justiça e Saúde sobre 
os alunos. “Os 5 mil professores 
de convivência farão a primeira 
abordagem aos alunos, com 
um olhar para o acolhimento e 
a saúde mental. Além disso, os 
psicólogos darão uma assistên-
cia especializada, auxiliando os 
professores e alunos com todo 
o suporte necessário, explicou o 
secretário de Estado da Educa-
ção, Renato Feder. A Secretaria 
de Segurança Pública do Estado 
(SSP), por sua vez, irá criar um 
botão de acionamento prioritário 
para escolas, intensificar o poli-

ciamento nas unidades, aumen-
tar as vagas da Dejem Escolar e 
contratar policiais aposentados 
para coordenar o programa Se-
gurança Escolar.
Segurança escolar
Para dar prioridade a ocorrências 
que envolvam a comunidade es-
colar, será criado o botão Segu-
rança Escolar, dentro do aplica-
tivo 190 SP da Polícia Militar. Ou 
seja, todos os casos acionados 
por meio dele terão preferência 
no despacho de viatura, assim 
como já é feito com o aplicativo 
SOS Mulher. A medida vai dar 
ainda mais agilidade neste tipo 
de atendimento. Por meio dele, o 
estudante vai conseguir denun-
ciar atitudes suspeitas em sala 
de aula, anexar prints de redes 
sociais suspeitas e pedir ajuda, 
tudo de maneira anônima.
Policiamento e Ronda Escolar
Além disso, o policiamento nos 
entornos das escolas também 
será reforçado pelas companhias 
das áreas, que elaborarão estra-

tégias de rondas. Já o programa 
Ronda Escolar, que atualmente 
conta com cerca de 600 policiais 
diariamente nas ruas, será am-
pliado por meio da Dejem Escolar.
“Reforçamos o policiamento nas 
imediações das escolas, além 
de todo o trabalho já realizado 
pela Ronda Escolar. Com o 
botão dentro do aplicativo 190SP, 
poderemos direcionar a viatura 
mais próxima caso alguma escola 
passe por algum problema”, des-
tacou o secretário de Segurança 
Pública, Guilherme Derrite.

Projeto de lei
Uma outra iniciativa é a criação 
do programa Segurança Escolar, 
que vai colocar de forma perma-
nente um policial em cada escola. 
A ideia é recontratar os agentes 
de segurança já aposentados 
para assumir a função de gesto-
res do programa. A Secretaria de 
Segurança Pública do Estado já 
elaborou o plano. Agora, um proje-
to de lei será apresentado para a 
Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo pelo executivo, para 
que esse tipo de contratação seja 
permitida.

O Ministério da Fazenda objetiva 
aumentar a fiscalização sobre as 
atividades de lojas online, con-
siderando o fracionamento de 
compras e a autuação de possíveis 
irregularidades.
Assim sendo, o envio de encomen-
das de até US$ 50 continua isento 
entre pessoas físicas.

Combate a atuação ilegal
A Receita Federal pretende comba-
ter empresas que enviam compras 
como se fossem pessoas físicas, 
“escapando” da tributação.
A nota oficial do Ministério da Fa-
zenda complementa que a isenção 
se aplica para envio entre pessoas 
físicas, por isso, a empresa que 
fraciona encomendas para burlar a 
tributação está agindo de maneira 
ilegal.
Portanto, o governo não irá fazer 
nenhuma mudança para quem 
compra e vende legalmente pela 
internet, ou seja, quem já paga o 
atual imposto de importação, con-
tinuará realizando suas transações 
normalmente.
Nova MP
Dessa forma, conforme destaca a 
divulgação oficial, a medida pro-
visória que será editada pretende 
antecipar a prestação de declara-
ções por parte das empresas, no 
que tange a mercadorias que ainda 
não chegaram ao Brasil.
O Ministério da Fazenda pretende 
reforçar a fiscalização, dessa ma-
neira, a partir da medida provisória, 
a declaração antecipada de dados 
será uma obrigatoriedade do 
exportador.
Assim sendo, as mudanças 
tendem a beneficiar o consumidor, 
que receberá as compras de forma 
mais rápida e segura.
Produtos entregues de forma 
mais rápida
O processo de liberação dos 
produtos será agilizado a partir da 
prestação de contas por parte do 
empresário que atua de maneira 
legal.
Dessa forma, as empresas deve-
rão informar os dados para o go-
verno durante o trânsito do produto 
para o país. Além disso, a decisão 
beneficia empresas nacionais, 
pois irá combater a sonegação e o 
contrabando.
Segundo informa a Agência Brasil, 
no último dia 11, uma nota da Re-
ceita Federal negou a intenção de 
acabar com a isenção do imposto 
de importação para encomendas 
entre pessoas físicas, desde que 

Compras online serão fiscalizadas de 
forma mais rígida

fossem de baixo valor.
Entenda a confusão das informa-
ções sobre a taxação 
O esclarecimento foi necessário 
porque nunca existiu uma isenção 
de US$ 50 para compras online, 
sendo assim, não faz sentido 

afirmar a pretensão de acabar 
com o que não existe, destaca a 
divulgação oficial.
O mais importante é que fique 
claro que nada muda para o 
comprador e nem para o vende-
dor que atua de maneira legal.




